
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais 

Divisão de Contratos e Convênios

 

Convênio N° 019/2024 - EPAMIG/DVCC                                                                                                       
     

      Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 2024.

 

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIOS 
OBRIGATÓRIOS E NÃO OBRIGATÓRIOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA DE
PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS
– EPAMIG E  COTEMIG EMPRESARIAL
S/A, PARA OS FINS QUE MENCIONA.

 

A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS - EPAMIG , empresa pública
estadual, vinculada à Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento de Minas Gerais,
instituída por força do disposto na Lei nº 6.310, de 8 de maio de 1974, com Estatuto Social aprovado pelo
Decreto 48.191, de 14 de maio de 2021, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.138.140/0001-23, sediada em
Belo Horizonte - MG, na Avenida José Cândido da Silveira 1.647, Bairro União, neste ato representada
pelo Chefe do Departamento de Gestão de Pessoas - DPGP, MARCELO RIBEIRO
GONÇALVES  doravante denominada CONCEDENTE, e COTEMIG EMPRESARIAL S/A  com
sede na Rua Itajubá, 223 - Bairro Floresta, Belo Horizonte - MG, CEP 30150-380, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 17.229.881/0001-10, neste ato representado(a) por seu(sua) Diretora-Presidente Ilva Lúcia de
Bessas, adiante designado (a) INSTITUIÇÃO DE ENSINO, firmam o presente Convênio, observado o
disposto na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 e mediante as cláusulas seguintes.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente Convênio tem por objeto o estabelecimento de condições indispensáveis à viabilização da
concessão de estágios obrigatórios e não obrigatórios, pela CONCEDENTE, aos estudantes regularmente
matriculados e com efetiva freqüência em curso voltado para a área de atuação da CONCEDENTE,
ministrados pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO, entendido o estágio como uma estratégia de
profissionalização que complementa o processo de ensino e aprendizagem do estudante.

 

Parágrafo Único: Os estágios previstos neste Convênio serão realizados nas dependências da
CONCEDENTE, em sua Sede, Campos Experimentais e Unidades Regionais, conforme será estabelecido
no Termo de Compromisso.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO ESTÁGIO OBRIGATÓRIO
2.1 A CONCEDENTE somente considerará o estágio realizado em suas dependências como obrigatório
mediante apresentação pelo estudante de declaração emitida pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO que
conste a necessidade do estágio.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO TERMO DE COMPROMISSO
3.1A realização dos estágios dependerá da prévia formalização, em cada caso, de Termo de Compromisso
de Estágio, entre a CONCEDENTE, a INSTITUIÇÃO DE ENSINO e o estudante.

 

Parágrafo Único: Os Termos de Compromisso serão necessariamente vinculados a este Convênio e
regulados subsidiariamente por ele.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SELEÇÃO DOS ESTUDANTES
4.1 É assegurada à CONCEDENTE a faculdade de exigir prévia seleção dos estudantes que se
candidatarem às vagas de estágios disponíveis.

 

Parágrafo Primeiro: Mediante solicitação formal da CONCEDENTE, a seleção dos estudantes poderá
ser implementada pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO, por meio de seu representante, cabendo a essa a
escolha dos candidatos que melhor correspondam ao interesse comum dos partícipes, de acordo com
critérios próprios.

Parágrafo Segundo: A INSTITUIÇÃO DE ENSINO encaminhará à CONCEDENTE, no período
oportuno, a relação dos estudantes selecionados, assim como cópia de seus respectivos históricos escolares
e comprovantes de matrícula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA CONCESSÃO DA BOLSA
5.1 A CONCEDENTE concederá bolsa de complementação educacional, bem como auxílio-transporte
para o estudante contemplado em seu Programa de Estágio. O valor da bolsa será expressamente
estabelecido por meio do Termo de Compromisso referido na Cláusula Terceira supra.

 

Parágrafo Único: No caso de estágio obrigatório, não serão concedidas bolsas de complementação
educacional e nem auxílio transporte para o estudante. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA CARGA HORÁRIA
6.1 Os estudantes estagiários atuarão mediante o cumprimento de uma carga horária mínima de 20 (vinte)
horas semanais e máxima de 30 (trinta) horas semanais.

 

Parágrafo Único: A carga horária acima delimitada, não poderá, em hipótese nenhuma, coincidir com o
horário das aulas do estudante regularmente matriculado no curso técnico ou de graduação.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES
7.1 Além das obrigações assumidas nas demais cláusulas acima, as partícipes se obrigam especificamente
a:

 

I – CONCEDENTE

1. fornecer e propiciar aos estudantes-estagiários todas as condições e facilidades para o bom
desempenho de seu estágio;

2. observar as regras de segurança do trabalho para seus estagiários;

3. designar um supervisor, com formação ou experiência na área de conhecimento do curso do
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estudante, para acompanhar e auxiliar suas atividades;

4. verificar e acompanhar a assiduidade e pontualidade do estudante estagiário, inclusive por
intermédio da adoção de registro de freqüência específico;

5. proceder, durante o estágio, às avaliações periódicas do nível de desempenho técnico dos estudantes
estagiários;

6. auxiliar a INSTITUIÇÃO DE ENSINO, quando solicitada, na elaboração da programação técnica
do estágio e dos critérios de avaliação do seu desenvolvimento;

7. ajudar a INSTITUIÇÃO DE ENSINO na avaliação final dos estudantes estagiários referentes às
atividades executadas no decorrer do estágio;

8. informar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, nos períodos oportunos, sobre a disponibilidade de vagas
relativas à sua programação de estágios curriculares;

9. entregar ao estudante a cada início do período letivo relatório de suas atividades a ser
desempenhadas;

10. fornecer ao estudante Certificado de Conclusão de Estágio em 30 (trinta) dias após o término do
estágio.

11. Solicitar dos Estudantes-estagiários no início de cada semestre, declaração atualizada de matrícula,
para comprovação de renovação do vínculo com a INSTITUIÇÃO DE ENSINO e,
consequentemente, aptidão para o estágio.

 

II – INSTITUIÇÃO DE ENSINO

1. elaborar, em consonância com as suas diretrizes internas e as peculiaridades das atividades
desenvolvidas pela CONCEDENTE, a programação técnica do estágio, inclusive definindo
critérios de avaliação de seu desenvolvimento;

2. comunicar, por escrito e de maneira imediata, à CONCEDENTE, todos os casos de desligamento,
independentemente do motivo, de estudantes estagiários do curso mencionado na Cláusula Segunda;

3. informar, à CONCEDENTE, quando da conclusão do curso no qual o estudante esteja matriculado;

4. indicar um professor orientador para acompanhar e avaliar as atividades desenvolvidas pelo
estudante;

5. proceder à avaliação final do estudante estagiário, por meio do coordenador ou orientador do curso,
com a colaboração da CONCEDENTE, por intermédio de seu supervisor; bem como aprovar o
relatório final elaborado pelo estagiário, relativo às atividades executadas no decorrer do estágio;

6. fornecer à CONCEDENTE cópia do relatório final de cada estudante estagiário, após a conclusão
do estágio;

7. envidar esforços por intermédio dos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta,
bem como por meio da iniciativa privada, objetivando à consecução de recursos destinados ao
subsídio da realização de estágios curriculares de seus estudantes;

8. exigir do estudante, a cada 06 (seis) meses, relatório das atividades exercidas no estágio;

9. comunicar à CONCEDENTE, no início de cada período letivo, as datas de realização das
avaliações acadêmicas.

 Parágrafo Primeiro: A CONCEDENTE e a INSTITUIÇÃO DE ENSINO deverão disponibilizar
todos os documentos referentes ao estágio sempre que solicitados para fins de fiscalização.   

Parágrafo Segundo: As obrigações do estudante em relação ao seu estágio serão definidas no Termo de
Compromisso de Estágio.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS ATIVIDADES DO ESTAGIÁRIO
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8.1 As atividades a serem desempenhadas pelo estudante serão obrigatoriamente descritas no Plano de
Estágios, anexado ao Termo de Compromisso de Estágio.

 

9. CLÁUSULA NONA – DA CONTRATAÇÃO DE SEGURO
9.1 A CONCEDENTE se compromete a contratar seguro contra acidentes pessoais para seus estagiários
de carga horária não obrigatória (remunerado), observando as peculiaridades das atividades a serem
desempenhadas pelos estagiários.

 

Parágrafo Único: Nos casos de concessão de estágios de carga horária obrigatória (não remunerado), a
responsabilidade pela contratação de seguros contra acidentes pessoais será de responsabilidade da
INSTITUIÇÃO DE ENSINO.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECESSO
10.1 Será concedido ao estudante, desde que o estágio tenha duração igual ou superior a um ano, período
de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante as férias escolares.

 

Parágrafo Primeiro – Caso a duração do estágio seja inferior a um ano, os dias de recesso serão
concedidos de forma proporcional à vigência do Termo de Compromisso.

Parágrafo Segundo – O período do recesso a ser gozado será acordado diretamente com o Supervisor do
Estágio.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO
11.1 O estágio desenvolvido pelo estudante não importa reconhecimento de vínculo empregatício com a
CONCEDENTE.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
12.1 O presente Convênio terá vigência pelo período de 5 (cinco) anos, a iniciar-se à data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado mediante celebração de Termo Aditivo, nos termos da Lei 8.666/93,
desde que não haja comunicação em contrário e por escrito de qualquer dos partícipes.

 

Parágrafo Único: A extinção do presente Convênio, antes do seu termo final, fixado nesta Cláusula,
decorrente de denúncia por qualquer dos partícipes, não prejudicará os estágios já iniciados.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DENÚNCIA
13.1 Este Convênio poderá ser denunciado, por quaisquer dos partícipes, mediante comunicação escrita ao
outro, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, quando se farão os acertos porventura pendentes.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO
14.1 O presente Convênio poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, em caso de superveniência de norma legal que o torne material ou formalmente impraticável,
ou, ainda, por inobservância das cláusulas e condições ora pactuadas, facultadas ao partícipe prejudicado
promover sua imediata rescisão, respondendo o partícipe infrator pelos prejuízos ocasionados, ressalvadas
as hipóteses de caso fortuito ou de força maior devidamente caracterizados.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO VALOR DO CONVÊNIO
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15.1 Deixa-se de estimar o valor do presente Convênio, o qual será estabelecido nos respectivos “Termos
de Compromissos” a serem firmados com os estudantes estagiários.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS
16.1 As Partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a legislação vigente
sobre proteção de dados relativos a pessoa física identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da
Internet), o Decreto Federal nº 8.771, de 11 de maio de 2016, e demais leis e regulamentos aplicáveis.

Parágrafo Primeiro - As Partes, ao efetuarem a assinatura no presente Termo reconhecem e consentem
que toda operação realizada com os Dados Pessoais identificados neste instrumento, como as que se
referem à coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão,
distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da
informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração, se vinculam especificamente à
execução das atividades deste instrumento.

Parágrafo Segundo - As Partes garantem a utilização de processos sob os aspectos da segurança da
informação, principalmente no que diz respeito à proteção contra vazamento de informações e
conscientização dos colaboradores sobre o uso adequado das informações.

Parágrafo Terceiro - As Partes, incluindo todos os seus colaboradores, comprometem-se a tratar todos os
Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem qualquer contribuição
da parte receptora dos dados, ainda que este Termo venha a ser resolvido e independentemente dos
motivos que derem causa ao seu término ou resolução.

Parágrafo Quarto - As Partes deverão manter registro das operações de tratamento de dados que
realizarem, bem como implementar medidas técnicas e organizativas necessárias para protegê-los contra a
destruição total, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não
autorizado, além de garantir que o ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento
de dados pessoais seja estruturado de forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas
práticas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais normas regulamentares
aplicáveis.

Parágrafo Quinto – As Partes  deverão notificar, no prazo determinado em regulamento da Autoridade
Nacional, ou em sua falta, em até 72h (setenta e duas horas) da ciência, de qualquer descumprimento ou
irregularidades quanto às disposições legais relacionadas à proteção de dados pessoais que afete a outra
parte, qualquer violação de dados pessoais que teve acesso em função do presente instrumento, ou a
ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares.

Parágrafo Sexto - As Partes deverão por seus próprios meios adotar instrumentos de proteção dos dados
pessoais junto aos seus colaboradores e fornecedores, de forma a preservar o sigilo dos dados pessoais.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1 Os partícipes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte (ou da Justiça Federal- Seção Judiciária
de Minas Gerais - Belo Horizonte - no caso de Instituições de Ensino Federais, isto é, vinculadas ao
Governo Federal) como o competente para apreciar e dirimir as questões ou quaisquer ações emergentes
da execução deste Convênio, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, na
impossibilidade de uma composição amigável.

E assim, por estarem acordes, as partícipes integrantes firmam o presente Convênio, para que produza seus
efeitos legais e jurídicos.

 

Belo Horizonte/MG/2024.
 

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS - EPAMIG
Marcelo Ribeiro Gonçalves
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COTEMIG EMPRESARIAL S/A

Ilva Lúcia de Bessas

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Ribeiro Gonçalves, Chefe de Departamento, em
23/02/2024, às 11:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Karina Maria Dornela, Usuário Externo, em 05/03/2024, às
15:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ILVA LUCIA DE BESSAS , Usuário Externo, em
11/03/2024, às 19:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 82491108 e o
código CRC 05133C50.

Referência: Processo nº 3050.01.0000346/2024-97 SEI nº 82491108
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 88 – quarta-feira, 13 de Março de 2024 diário do executivo Minas Gerais 
   EDitAL DE MEDiÇÃO 

 O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art . 48 do Decreto 34 .801/1993, 
observadas as demais exigências legais, torna público que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes processos de regularização fundiária rural 
e comunica a medição do imóvel situado no município GuArACiAMA: 

 NOME  CPF/CNPJ  DENOMiNAÇÃO  ÁREA (HA) 
 ELiANE PErEirA COStA  xxx .420 .886-xx  FAZENDA PÉ DO MOrrO  15,0000 

 O presente edital será afi xado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura .mg .gov .br (link http://www .
agricultura .mg .gov .br/index .php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 DiAS, contados da disponibilização do 
processo, para se manifestarem a respeito 

 Belo Horizonte, 11 de março de 2024 
 thales Almeida Pereira Fernandes 

 Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .  
 8 cm -12 1915628 - 1  

   EDitAL DE viStA 
 O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art . 52 do Decreto 34 .801/1993, 
observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes 
processos de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionado no município de PAi 
PEDrO: 

 REQUERENTE  CPF  iMÓvEL  ÁREA (HA) 
 EDSON JOSÉ DOS SANtOS  xxx .447 .466-xx  FAZENDA PÉ DO MOrrO  4,3063 

 O presente edital será afi xado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura .mg .gov .br (link http://www .
agricultura .mg .gov .br/index .php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 20 DiAS, contados da disponibilização do 
processo, para se manifestarem a respeito . 

 Belo Horizonte, 11 de março de 2024 
 thales Almeida Pereira Fernandes 

 Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento  
 8 cm -12 1915630 - 1   

 instituto mineiro de Agropecuária - imA
   NOtiFiCAÇÃO Nº 679/2024 

 O instituto Mineiro de Agropecuária, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art . 12, do Decreto Nº 47 .859, de 07 
de fevereiro de 2020, faz publicar os AutOS DE iNFrAÇÃO, cujos autuados(as) não foram localizados . Ficam os autuados abaixo relacionados 
notifi cados das respectivas autuações impostas, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, para apresentar 
defesa em uma das unidades de fi scalização do IMA. Notifi cados: 

 Nome do Autuado  CPF/CNPJ  Auto de infração nº  Dispositivos infringidos 
 Dirceu dos reis  ***.692.106-**  3106122023145448  Lei n° 10 .021/1989, art . 5º, inciso v . 
 José Bento de Castro  ***.163.196-**  3104122023105324  Lei n° 10 .021/1989, art . 5º, inciso v . 
 José vicente Soares  ***.518.998-**  3107122023133947  Lei n° 10 .021/1989, art . 5º, inciso v . 
 vanderlei Felix de Souza  ***.131.846-**  3104122023110950  Lei n° 10 .021/1989, art . 5º, inciso v . 

 6 cm -12 1915718 - 1  

   ExtrAtO DE tErMO DE OutOrGA 
 cag ; apq-04703-22 ; construção de equipamento portátil para análise 
e quantifi cação de proteínas, gordura e umidade em queijo muçarela ; 
maria josé valenzuela bell ; 2071 19 573 68 1047 0001 339039 0 10 1 , 
2071 19 573 68 1047 0001 332041 0 10 1 , 2071 19 573 68 1047 0001 
335043 0 10 1 , 2071 19 573 68 1047 0001 339041 0 10 1 , 2071 19 
573 68 1047 0001 442041 0 10 1 , 2071 19 573 68 1047 0001 445042 0 
10 1 , 2071 19 573 68 1047 0001 449039 0 10 1 , 2071 19 573 68 1047 
0001 449041 0 10 1 , 2071 19 573 68 1047 0001 442042 0 10 1 ; início 
a partir da publicação ; duração 24 meses ; universidade federal de juiz 
de fora ; R$ 210.279,00 ;  

 3 cm -12 1915737 - 1   

 companhia de Desenvolvimento 
de minas Gerais - codemge

    ADiAMENtO DE LiCitAÇÃO 
 A CODEMGE torna público que fi ca adiada, sine die, a realização 
do Modo de Disputa Aberto Eletrônico n° 09/2024, Processo interno 
CODEMGE n° 969/2023, que iria ocorrer em 13/03/2024, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada em Auditoria e Certifi cação de 
recursos e reservas Minerais para a realização de auditoria de dados 
obtidos em pesquisa mineral, no Grupamento Mineiro 930 .042/1991 e 
dos processos minerários 831 .129/2000, 802 .188/1976, 802 .189/1976 
e 802 .190/1976, em Arcos e Pains/MG, oportunamente uma nova data 
será divulgada .  

 3 cm -12 1916003 - 1   

 companhia de Gás de 
minas Gerais - Gasmig

    
 tErMO DE rESCiSÃO 

 tErMO DE rESCiSÃO AO CONtrAtO 4600000991 . Partes: 
Gasmig e Accessus Avaliações de Bens e Imóveis Ltda. Objeto: 
rescisão amigável do Contrato nº 4600000991, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº GPr-0023/22, realizado pela GASMiG, com fundamento 
no art . 172, inciso ii, do regulamento de Contratos e Licitações da 
GASMIG. Da Rescisão: Em decorrência da presente rescisão amigável, 
as partes declaram encerradas todas e quaisquer obrigações decorrentes 
do Contrato nº 4600000991 e, na ocasião, dão-se plena, geral, total e 
irrevogável quitação de todas as obrigações dele decorrentes, para nada 
mais reclamarem em juízo ou fora dele . 

 Daniela Alves Marcondes Pedrosa 
 Gerente de Contratos e Licitações  

 4 cm -12 1916098 - 1   

 Banco de Desenvolvimento de 
minas Gerais S .A . - BDmG

   ADitivO A CONtrAtO 
 2º Aditivo ao Ct 6253/2022 . Contratada: SErviÇO FEDErAL DE 
PrOCESSAMENtO DE DADOS - SErPrO . Objeto: i . Prorrogar 
ordinariamente a vigência do contrato por mais 12 meses, a partir de 
14/03/2024 . Data de assinatura: 11/03/2024 .  

 1 cm -12 1916073 - 1   

 companhia Energética de 
minas Gerais - cemig

    COMPANHIA ENERGÉtiCA DE MiNAS GErAiS – CEMiG 
  GErÊNCiA DE COMPrAS DE MAtEriAiS E SErviÇOS 

 AviSOS DE EDitAL 
 Pregão Eletrônico 500-H20381. Objeto: Confi guração e integração da 
plataforma SalesForce, atualizando a versão para o produto SalesForce 
industries . Edital e demais informações: https://app2-compras .cemig .
com .br/pesquisa 

  CONtrAtOS 
 Pregão Eletrônico 500-H20326. 4680007207/ 4680007208/ 
4680007209/ 4680007210/ 4680007211/ 4680007212/ 4680007213 . 
Objeto: Serviços de Auditoria de Segunda e terceira Partes e 
Treinamentos de Sistemas de Gestão. Partes: CEMIG DISTRIBUIÇÃO 
S.A., CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A., COMPANHIA 
ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS, SÁ CARVALHO S.A., ROSAL 
ENErGiA S .A ., CENtrAL EÓLiCA PrAiAS DE PArAJuru S .A . 
e CENTRAL EÓLICA VOLTA DO RIO S.A. X BVQI DO BRASIL 
SOCiEDADE CErtiFiCADOrA LtDA . valor r$3 .764 .789,99 . 
Prazo 60 meses a partir de 21/03/2024. Ass.: 04/03/2024 Homolog.: 
04/03/2024 . 

  ADitivOS 
 4680006846 – 500 4680006847 – 510 4680006848 – 530 . Partes: 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS, CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO S.A., CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO 
S .A . x PErFiL 252 COMuNiCAÇÃO COMPLEtA LtDA . Objeto: 
acréscimo de serviços e a cessão parcial . valor atual: r$18 .000 .000,00 . 
Ass: 05/03/2024 .  

 6 cm -12 1915820 - 1  

    CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. 
  GErÊNCiA DE COMPrAS DE MAtEriAiS E SErviÇOS 

  CONtrAtOS 
 INEXIGIBILIDADE 530-E17475 Nº CONTRATO: 4320000417 
Fundamento: Art . 30, ii ´c’ da Lei 13 .303/16, para a contratação da 
empresa itAÚ COrrEtOrA DE vALOrES S/A ., para a prestação 
dos serviços de escrituração da 10ª emissão de debêntures. Valor 
total: r$ 181 .500 .000,00 . Prazo 10 anos . Assinado em 11/03/2024 e 
ratifi cado: 12/03/2024. 

  ADitivOS 
 4680007126 - 530. Contratada: ULTRA ENGENHARIA E 
CONStruÇÕES LtDA . Objeto: Alteração da Cláusula 13 – Da Cessão 
do Contrato e alteração da instrução it-rD-00040 . Ass: 15/02/2024 . 
 4630002651/530 . Contratada: CENtrOACO iNDuStriA E 
COMErCiO DE ACO LtDA . Objeto: prorrogação por mais 12 meses . 
Prazo Atual: 36 meses . Ass: 06/03/2024 . 
 4630002960/530 - Contratada: tOP FErrAMENtAS E iNJEtOrAS 
LtDA . Objeto: Adequação do iCMS . Preço Atual: r$ 6 .225 .421,56 . 
Ass .: 05/03/2024 .  

 4 cm -12 1915812 - 1   

    CEMiG GErAÇÃO E trANSMiSSÃO S . A . 
  GErÊNCiA DE COMPrAS DE MAtEriAiS E SErviÇOS 

  ADitivOS 
 4680006937/510. Contratada: BRASIL SERVIÇOS DE 
tELECOMuNiCAÇÕES S .A . Objeto: Acréscimo dos serviços em 
25% . valor atual: r$12 .154 .725,00 . Ass: 07/03/2024 .  

 2 cm -12 1915815 - 1    

 companhia de Saneamento 
de minas Gerais - copasa

    
 COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 

MiNAS GErAiS - COPASA MG 
 COMuNiCADO LiCitAÇÃO Nº CPLi .1120230177 

 Objeto: Prestação de Serviços Especializados de Engenharia para 
Elaboração de Estudos e Projetos da Adutora de Transferência entre os 
reservatórios r10 e r13, localizados respectivamente nos municípios 
de Contagem e Belo Horizonte. Informamos, que, por razões de ordem 
administrativa, efetuar diligências, a continuidade da licitação marcada 
para o dia 12/03/24 às 08:30 horas, está suspensa . 

  
 JuLGAMENtO 

 COMUNICADO DE HOMOLOGAÇÃO 
 LiCitAÇÃO Nº CPLi .1120240011 

 Objeto: execução, com fornecimento total de materiais, das obras e 
serviços para recuperação estrutural de EtAS – Estação de tratamento 
de água, dos Sistemas de Abastecimento de água no âmbito da 
unidade de Negócio Norte - uNNt, da COPASA MG . O presente 
Processo foi homologado em 11 .03 .24 . 

  
 AtO DO DirEtOr 

 Processo Administrativo Punitivo . Aplicação das penalidades de Multa 
e de Suspensão . 
 O Diretor Financeiro e de relações com investidores da Companhia de 
Saneamento de Minas Gerais - COPASA MG, no uso das atribuições 
estatutárias, e, 
 CONSiDErANDO: 
 a) o descumprimento pela Distribuidora renascer Ltda ., de condições 
essenciais do Contrato de Fornecimento de Bens n°. 23.0463, originário 
do Processo Licitatório nº 05 .2022/0606, cujo objeto é o fornecimento 
de EPIS DIVERSOS; 
 b) o teor dos artigos 375, i e ii, 376, ii e iii, e 377, todos do regulamento 
de Contratações da COPASA MG – REG-CSMG-2018_001/8; 
 c) o Processo Administrativo Punitivo nº 2023 .035 CSMG e as 
conclusões do Parecer técnico de Análise da Defesa, datado de 
08/01/2024, originário da Comissão Processante, constituída por 
intermédio do Comunicado da Superintendência CS n.º 017/2023, de 
16/11/2023 . 
 rESOLvE: 
 1. rescindir o Contrato de Fornecimento de Bens nº.23.0463 e aplicar, 
à empresa Distribuidora renascer Ltda ., as penalidades de multa 
contratual no valor r$ 22 .620,67 (vinte e dois mil, seiscentos e 
vinte reais e sessenta e sete centavos) e de suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a COPASA 
MG e sua subsidiária, pelo período de 6 (seis) meses e 22 (vinte e dois) 
dias, contados a partir da data de publicação deste ato . 
 2 . determinar a publicação do presente ato para produzir seus efeitos 
jurídicos e legais . 
 Fica assegurado o prazo legal de 10 (dez) dias úteis, contados da 
publicação da decisão de aplicação das penalidades referidas, para, 
querendo, interpor recurso . 

 Belo Horizonte, 05 de março de 2024 
 Carlos Augusto Botrel Berto 

 Diretor Financeiro e de relações com investidores 
  

 JuLGAMENtO DE rECurSO 
 LICITAÇÃO ABERTA CPLI Nº 05.2023/0438 

 Objeto: Prestação de serviços de atendimento aos clientes nas agências 
e pontos de atendimentos presenciais, atendimento em agências 
móveis, e pontos de autoatendimento da unidade de Negócios Leste 
– uNLE da Copasa . 
 O Diretor Presidente conheceu o teor dos recursos interpostos pelas 
empresas Provider Soluções Tecnológicas Ltda. e Ifl a Facilites 
terceirização Ltda . e das contrarrazões apresentadas pela empresa 
Publikimagem Projetos e Marketing Ltda . 
 e decidiu: 
 1 . indeferir os recursos administrativos interpostos pelas licitantes 
Provider Soluções tecnológicas Ltda . - CNPJ 01 .159 .435/0001-46 e 
Ifl a Facilites Terceirização Ltda. - 04.712.320/0001-25; 
 2 . Manter a declaração de vencedora havida na sessão de 16/02/2024 
e adjudicar o objeto desta licitação à empresa Publikimagem Projetos 
e Marketing Ltda . - CNPJ: 05 .688 .475/0001-36 pelo valor de r$ 
35.573.910,92 (trinta e cinco milhões, quinhentos e setenta e três 
mil, novecentos e dez reais e noventa e dois centavos), resultante da 
aplicação linear do percentual de desconto de 16,20%, aceito pela 
Agente de Licitação às 10:19:10 horas da sessão do dia 16/01/2024, 
sobre todos os preços unitários brutos constantes do Anexo ii – 
“Planilha de Serviços e Preços” do Termo de Referência, integrante 
do Edital da licitação; 
 3 . Determinar a intimação das partes interessadas sobre a presente 
decisão para que a mesma produza seus jurídicos e legais efeitos . 

 Belo Horizonte, 12 de março de 2024. 
 Guilherme Augusto Duarte de Faria 

 Diretor Presidente 
  

 rESuLtADO DE LiCitAÇÃO ELEtrÔNiCA 
ABERTA CPLI Nº 05.2024/0040 

 Objeto: Prestação de serviços de solda e serralheria em geral, 
para atendimento da demanda das localidades do âmbito da 
Gerência Regional Lavras. Proposta Vencedora: CONSTRUENG 
CONStrutOrA LtDA ., no valor total de r$ 2 .187 .802,58, conforme 
consta dos autos . 

  
 AVISO DE LICITAÇÃO MODO ABERTO 

ELEtrÔNiCO CPLi Nº 05 .2024/0089 
 Objeto: Serviços de solda e serralheria em geral . Dia da Licitação: 02 de 
abril de 2024 às 08:45 horas . Edital e demais informações disponíveis a 
partir do dia 14/03/2024 no site: www .copasa .com .br (link: Licitações 
e Contratos/Licitação) . 

  
 AVISO DE LICITAÇÃO MODO ABERTO 

ELEtrÔNiCO Nº 05 .2024/0091 
 Objeto: Painéis Elétricos em Baixa Tensão. Dia da Licitação: 22 de 
março de 2024, às 09:00 horas . Edital e demais informações disponíveis 
a partir do dia 14/03/24 no site: www .copasa .com .br (link: Licitações 
e Contratos/Licitação) . 

  
 AVISO DE LICITAÇÃO MODO ABERTO 

ELEtrÔNiCO CPLi Nº 05 .2024/0094 
 Objeto: Peneiras estáticas . Dia da Licitação: 22 de março de 2024 às 
09:15 horas . Edital e demais informações disponíveis a partir do dia 
14/03/2024 no site: www .copasa .com .br (link: Licitações e Contratos/
Licitação) . 

  
 AviSO DE ADiAMENtO LiCitAÇÃO MODO 
ABERTO ELETRÔNICO CPLI Nº 05.2024/0076 

 Objeto: Equipamentos para Laboratório . A Copasa informa que a 
licitação, objeto acima mencionado, marcada para o dia 12/03/2024 
às 09h, fi ca adiada ‘Sine Die’. Motivo: “Adequação no Procedimento 
Licitatório” . 

 A DirEtOriA  
 26 cm -12 1915982 - 1   

 Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social
    ExtrAtO DO 1° tErMO ADitivO AO 

CONtrAtO Nº 9406178/2023 
  Partes: Estado de Minas Gerais por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social e a empresa Escala Engenharia LtDA - 
EPP. Objeto: Prorrogar a vigência do contrato por mais 15 (quinze) 
dias, a contar de 12/03/2024; Incluir serviços para execução de reparos 
e manutenção corretiva e preventiva de instalações e dependências da 
edifi cação do antigo DOPS/MG (Av. Afonso Pena, 2351, Funcionários, 
Belo Horizonte), futuro Memorial de Direitos Humanos – recuperação 
e desobstrução de cobertura predial e recuperação e reforço da estrutura 
de concreto . Assinatura: 11/03/2024 . Signatários: André Luiz Lopes de 
Oliveira, por contratante; Joaquim Antonio Gonçalves, por contratada. 
Processo SEi 1480 .01 .0009547/2023-27 . 
  

   tErMO ADitivO AO ACOrDO DE COOPErAÇÃO 
tÉCNiCA . Nº SEi: 2370 .01 .0008994/2023-31  

 Partes: iMA e o MuNiCÍPiO DE MAriPá DE MiNAS . Objeto: 
cessão de servidor administrativo para prestar serviço ao Posto de 
Atendimento . 
  

 tErMO DE CESSÃO GrAtuitA DE uSO . 
Nº SEi 2370 .01 .0001657/2024-53  

 Partes: iMA E MuNiCÍPiO DE PrESiDENtE JuSCELiNO . Objeto: 
cessão gratuita do veículo placaHMG 7896-Fiat Uno Mille Fire Flex 
com vigência de 60 meses a partir de 12/03/2024. 
  

 ACOrDO DE COOPErAÇÃO tÉCNiCA . 
Nº SEi: 2370 .01 .0001508/2024-02 

 Partes: IMA e o MUNICÍPIO DE MUNICÍPIO DE MESQUITA. 
Objeto: dar continuidade ao funcionamento do Posto de Atendimento 
com vigência de 60 meses a partir de 13/03/2024. 
  

  ACOrDO DE COOPErAÇÃO tÉCNiCA . 
Nº SEi: 2370 .01 .0001642/2024-70  

 Partes: iMA e o MuNiCÍPiO DE FELixLÂNDiA . Objeto: dar 
continuidade a funcionamento do escritório municipal com vigência de 
60 meses a partir de 13/03/2024 . 
  

  ACOrDO DE COOPErAÇÃO tÉCNiCA . 
Nº SEi: 2370 .01 .0002479/2024-72  

 Partes: iMA e o MuNiCÍPiO DE CArANDAÍ . Objeto: instalação do 
escritório Seccional com vigência de 5 anos a partir de 13/03/2024 .  

 6 cm -12 1915946 - 1   

 Empresa de Assistência técnica 
e Extensão rural do Estado 
de minas Gerais - Emater

   AviSO DE LiCitAÇÃO 
 Pregão Eletrônico nº 19/2024 – Objeto: Licença do software Autocad 
2024 . Processo SEi N .º 3040 .01 .0000418/2024-58 – Edital através 
do Processo SiAD: 3041002 000019/2024 no site www .compras .
mg .gov .br ou www .emater .mg .gov .br . Sessão pública 25/03/2023 às 
09:30h . informações: e-mail cpl3@emater .mg .gov .br . telefones: (31) 
3349-8144/8145. Belo Horizonte, 12 de março de 2024. Comissão 
Permanente de Licitação .  

 2 cm -12 1915651 - 1   

 Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de minas Gerais - Epamig

   ExtrAtO DE AutOriZAÇÃO DE FOrNECiMENtO 
 Base legal art. 51, Lei 13.303/2016, Processo Nº 3051002000210/2023 
– SEi/MG Nº 3050 .01 .0001901/2023-19 - Objeto: Aquisição de 
notebook e impressora - projeto D0671 - Desenvolvimento de Sistema 
de Produção integrada de Energia Elétrica Fotovoltaica e Alimentos - 
Agrovoltaico - CEMiG . - Contratante: EPAMiG, contratada: 52 .025 .555 
THIAGO AUGUSTO FERREIRA SILVA - CNPJ 52.025.555/0001-91 
- AF Nº 1367 – ano 2024 no valor total de R$ 10.014,99;  

 2 cm -12 1915633 - 1  

   ExtrAtO DOS iNStruMENtOS JurÍDiCOS 
 Nº. 019/2024 - Convênio - Partes: EPAMIG e COTEMIG Empresarial 
S/A . Objeto: Concessão de estágios curriculares . Assinatura: 
11/03/2024. Vigência: 11/03/2024 a 11/03/2029. Assinam: (a) Marcelo 
Ribeiro Gonçalves - EPAMIG (b) Ilva Lúcia de Bessas; Karina Maria 
Dornela - COtEMiG .  

 2 cm -12 1916030 - 1   

 Fundação clóvis Salgado - FcS
   ExtrAtO DE tErMO DE AutOriZAÇÃO  

  termo de Autorização de uso nº 15/24-Entre a Fundação Clóvis 
Salgado/FCS e Armazém Cultural Produções Ltda; Objeto: autorização 
de uso do Grande Teatro Cemig Palácio das Artes; Vigência: 06(seis) 
meses, a partir da publicação do seu extrato na Imprensa Ofi cial; Valor: 
r$ 136 .685,00 (cento e trinta e seis mil, seiscentos e oitenta e cinco 
reais) . Signatários: Kátia Marília Silveira Carneiro/FCS e Anderson da 
Fonseca; Processo SEI: 2180.01.0000231/2024-60.  

  

 ExtrAtO DE tErMO DE AutOriZAÇÃO  
  termo de Autorização de uso nº 27/24-Entre a Fundação Clóvis 
Salgado/FCS e To Be Shows Eventos Eireli; Objeto: autorização de 
uso do Grande Teatro Cemig Palácio das Artes; Vigência: 12(doze) 
meses, a partir da publicação do seu extrato na Imprensa Ofi cial; Valor: 
r$ 389 .460,00 (trezentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e sessenta 
reais); Signatários: Kátia Marília Silveira Carneiro/FCS e Bernardo 
Pires Vaz Dabés; Processo SEI: 2180.01.0000376/2024-25.  

  
 ExtrAtO DE tErMO DE AutOriZAÇÃO  

  termo de Autorização de uso nº 28/24-Entre a Fundação Clóvis 
Salgado/FCS e To Be Shows Eventos Eireli; Objeto: autorização de 
uso do Grande Teatro Cemig Palácio das Artes; Vigência: 04(quatro) 
meses, a partir da publicação do seu extrato na Imprensa Ofi cial; 
Valor: R$ 392.060,00 (trezentos e noventa e dois mil e sessenta reais); 
Signatários: Kátia Marília Silveira Carneiro/FCS e Bernardo Pires Vaz 
Dabés; Processo SEI: 2180.01.0000397/2024-40.  

  
 ExtrAtO DE tErMO DE AutOriZAÇÃO  

  termo de Autorização de uso nº 31/24-Entre a Fundação Clóvis 
Salgado/FCS e To Be Shows Eventos Eireli; Objeto: autorização de uso 
do Grande Teatro Cemig Palácio das Artes; Vigência: 08(oito) meses, 
a partir da publicação do seu extrato na Imprensa Ofi cial; Valor: R$ 
412.700,00 (quatrocentos e doze mil e setecentos reais); Signatários: 
Kátia Marília Silveira Carneiro/FCS e Bernardo Pires Vaz Dabés; 
Processo SEi: 2180 .01 .0000402/2024-02 .  

 8 cm -12 1915768 - 1  

   ExtrAtO DE tErMO ADitivO 
 1º termo Aditivo de Autorização de uso nº 18/24-Entre a Fundação 
Clóvis Salgado/FCS e Companhia de Teatro Luna Lunera; Objeto; é 
a inclusão de mais um diapara montagem do evento “Aqueles Dois”, 
inclusão do Parágrafo Sexto na Cláusula Quarta e alteração do valor 
do termo, para:r$ 40 .622,00 (quarenta mil, seiscentos e vinte e dois 
reais); Signatários: Kátia Marília Silveira Carneiro/FCS e Cláudio 
Márcio Dias; Processo SEI: 2180.01.0000308/2024-18.  

 2 cm -12 1915804 - 1   

 Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico

   EXTRATO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO 
OFiCiAL - SEDE/DiPEx – 2024 . 

 Extrato de Acordo de Cooperação técnica celebrado entre o 
Estado de Minas Gerais, por intermédio das Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Econômico (SEDE), e a Superintendência da 
Receita Federal do Brasil na 6ª Região Fiscal (SRRF06). Objeto: a 
conjugação de esforços entre os partícipes para o estabelecimento 
de ações estruturantes para o ambiente de comércio internacional 
do Estado de Minas Gerais, com foco na estruturação de novas 
facilidades e dispositivos aduaneiros que deem suporte e expandam as 
atividades de comércio exterior no Estado . Finalidade: realização de 
mapeamentos de potencialidades e condições para a implementação 
de novas facilidades e dispositivos aduaneiros no Estado de Minas 
Gerais, bem como constituição de alinhamento técnico e institucional 
entre os partícipes, para resposta a demandas de atores dos setores 
público e privado interessados na implementação de novas facilidades 
e dispositivos aduaneiros no Estado de Minas Gerais; e a realização 
de atividades técnicas conjuntas de apresentação, sensibilização e 
operacionalização de temas relacionados ao objeto acordo . Processo 
SEI: 1220.01.0002051/2023-40. Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, 
a contar da data de sua publicação . Data de assinatura:11/03/2024 .
Signatários: Fernando Passalio de Avelar (SEDE), Michel Lopes 
Teodoro (Receita Federal do Brasil). Gestores do Acordo de Cooperação 
Técnica: Laís Ione Araújo Fagundes (SEDE). Belo Horizonte, 12 de 
março de 2024 .   

 5 cm -12 1916035 - 1   

 Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de minas Gerais - Fapemig

   ExtrAtO DE tErMO ADitivO 
 APQ-00820-19 ; 14/05/2024 ; 13/10/2024 ; Prorrogação ;  

 1 cm -12 1916036 - 1  

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202403130103280188.
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